
S2-C4T2 

Fl. 933 

  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n° 	11634.000025/2008-39 

Recurso n° 	164.706 Voluntário 

Acórdão n° 	2402-00.729 — 4' Câmara  / 2 Turma  Ordinária  

Sessão de 	23 de março de 2010 

Matéria 	AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. 

Recorrente 	ACASIL COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA - ME 

Recorrida 	DRJ-BRASILIA/DF 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Data do fato gerador: 12/12/2007 

GFIP. ERROS NOS DADOS RELACIONADOS AOS FATOS 
GERADORES. INFRAÇÃO. 

Constitui infração,  punível  na foima da Lei, a apresentação de Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações  à Previdência Social (GFIP) com 
dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições 
previdencidrias, conforme disposto na Legislação. 

RETROATIVIDADE. ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO. 

A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente 
julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei 
vigente ao tempo da sua prática. 

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE, 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 4a Camara / 2 Tui 	la Ordinária da -,g,unda 
Seção de Julgamento, Por unanimidade de votos: a) nas preliminares, em negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do voto do Relator; e b) no  mérito,  em dar provimento parcial/ao recurso 
para que se recalcule o valor da multa e o utilize, caso seja mais benéfico à reCon-ente, de 
acordo com o disciplinado no I, Art. 44, da Lei ri P-  9.430 de 1996, deduzidos os valores 
levantados a titulo de multa nos lançamentos correlatos, nos termos do voto do Relator. 



RCELO OLIVEIRA 
Presidente e Relator 

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Marcelo Oliveira, Ana Maria Bandeira, 
Rogério de Lellis Pinto, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo e Maria da 
Glória Faria (Suplente). 
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Relatório 

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra  Decisão  da Delegacia da 
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRFBJ), Brasilia/DF, fls. 0908 a 0915, que julgou 
procedente a autuação motivada por descumprimento de obrigação tributária legal acessória, fl. 
001. 

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 016 a 
044, a autuação refere-se a recorrente ter apresentado Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações A Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores 
de todas as contribuições previdencidrias, confoime disposto na Legislação, no  período  de 
01/2002 a 01/2005. 

Ainda segundo o RF, a infração ocorreu devido A recorrente ter deixado de 
informar valores devidos A Seguridade Social, por se considerar do SIMPLES, apesar de sua 
exclusão  em 01/2002. 

Os motivos que ensejaram a autuação  estão  descritos no RF e nos demais 
anexos. 

Em 12/12/2007 foi dada ciência à recorrente da autuação, fls. 001. 

Contra a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 0783 a 0792, 
acompanhada de anexos. 

A Delegacia analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a 
autuação. 

Inconfo 	niada com a  decisão,  a recorrente apresentou recurso voluntário, fls. 
0919 a 0930, acompanhado de anexos, onde alega, em síntese, que: 

A  exclusão  do SIMPLES foi indevida; 

É indevida a acusação de prática de crime de sonegação; 

Ha parcelamentos em dia que não foram considerados; 

0 ingresso em parcelamento torna a autuação  incabível; 

Diante do exposto, espera o acatamento do recurso em todos os seus ten -n s, 
julgando improcedente a autuação. 

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para  análise e decisão. 

É  o relatório. 
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Vo to 

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator 

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame de seus 
argumentos. 

DA PRELIMINAR 

Preliminarmente, esclarecemos a recorrente que lido estamos analisando e 
decidindo no presente procedimento as  questões  sobre a exclusão do SIMPLES e a prática de 
crime de sonegação. Essas questões estão sendo discutidas em outros processos e este 
colegiado não possui competência para decidir essas questões. 

Portanto, não há  razão  no argumento. 

Pela  análise  do processo e das alegações da recorrente, não encontramos 
motivos para decretar a nulidade da autuação ou da  decisão.  

Assim, a autuação e a  decisão  encontram-se revestidos das formalidades 
legais, tendo sido lavrados por autoridade competente, sem preterição ao direito de defesa e de 
acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto. 

Por todo o exposto, rejeito as preliminares e passo ao exame do  mérito.  

DO MÉRITO 

Quanto ao mérito, a recorrente alega, em primeiro lugar, que há 
parcelamentos em dia que não foram considerados. 

Esclarecemos a. recorrente que o presente processo não trata de 
descumprimento de obrigações principais, mas sim de descumprimento de obrigação  acessória.  

Em decorrência da relação  jurídica  existente entre o contribuinte e o Fisco, o 
Código Tributário  Nacional, em seu art. 113, abaixo transcrito, prevê duas espécies de 
obrigações tributárias: uma denominada principal, outra denominada acessória. 

"Art. 113. A obrigação tributâria é principal ou acessória. 

§ 1° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato 
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade 
pecuniciria e extingue-se juntamente com o crédito dela 
decorrente. 

§ 2° A obrigação acessória decorrente da legislação tributária e 
tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela 
previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos 
tributos. 

§ 3" A obrigação acessória, pelo simples fato da sua 
inobservância,  converte-se em obrigação principal relativamente 
a penalidade pecuniâria". 
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A obrigação principal consiste no dever de pagar tributo ou penalidade 
pecuniária e surge com a ocorrência do fato gerador. Trata-se de uma obrigação de dar, 
consistente na entrega de dinheiro ao Fisco. 

A obrigação acessória surge do descumprimento de dever instrumental a 
cargo do sujeito passivo, consistindo numa prestação positiva (fazer), que não seja o 
recolhimento do tributo, ou negativa (não fazer). 

A obrigação tributária principal decorre da lei, ao passo que a obrigação 
tributária acessória decorre da legislação  tributária.  

O  descumprirnento da obrigação tributária principal (obrigação de dar/pagar) 
obriga o Fisco a constituir o crédito tributário por meio do Lançamento. 

Descumprida obrigação  acessória  (obrigação de  fazer/não fazer) possui o 
Fisco o poder/dever de lavrar a autuação. A penalidade  pecuniária  exigida dessa forma 
converte-se em obrigação principal, na forma do § 3 0  do art. 113 do CTN. 

Como parcelamentos possuem relação com obrigações principais, não ha 
razão  no argumento da recorrente. 

A recorrente alega que seu ingresso em parcelamento torna a autuação 
incabível.  

Não há  razão  no argumento, pois no  ingresso  no parcelamento pode ter sido 
exigido o correto cumprimento das obrigações tributárias principais e acessórias, mas o Fisco 
possui o direito e o dever de verificar se essas obrigações foram, como informado, devidamente 
cumpridas e de tomar as medidas  cabíveis  caso isso não ocorra. 

Portanto, não há  razão  no argumento. 

Por fim, ainda quanto ao mérito, devemos apreciar  questão.  

Ocorreu alteração do cálculo da multa para esse tipo de infração pela Medida 
Provisória n.° 449/2008, convertida na Lei n.° 11.941/2009. 

Nessa sentido, deve o órgão  responsável pelo cumprimento da  decisão  
recalcular o valor da penalidade, posto que o critério atual pode ser mais benéfico para a, \ 
recorrente, de forma a prestigiar o comando contido no art. 106, II, "c", do CTN, verbis: 

t\.)
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

Deve-se,  então,  calcular a multa da presente autuação nos teimos do art. 44, I, 
da Lei n.° 9.430/1996, deduzidas as multas aplicadas sobre contribuições previdenciárias nos 

- tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista 
na lei vigente ao tempo da sua prática. 
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Sala das  Sessões, e e março e 2010 

OLIVEIRA - Relator 

lançamentos correlatos e compará-la  coma penalidade aplicada, a fim de utilizar o critério  mais 
benéfico a recorrente. 

CONCLUSÃO 

Em  razão  do exposto, 

Voto pelo provimento parcial do recurso, para, rejeitar as preliminares 
suscitadas e, no  mérito,  dar provimento parcial ao recurso, para recalcular o valor da multa e 
utilizá-lo, caso seja mais  benéfico  a recorrente, de acordo com o disciplinado 44, I da Lei ri'l  
9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a titulo de multa nos lançamentos correlatos, 
nos termos do voto. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
QUARTA CÂMARA - SEGUNDA  SEÇÃO 

-Processo n°: 11634.000025/2008-39 
Recurso n°: 164.706 

TERMO DE INTIMAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3° do artigo 81 do Regimento 

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria 

Ministerial n° 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a) 

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Camara da Segunda 

Seção, a tomar ciência do Acórdão n° 2402-00.729 

Brasili 	e abril de 2010 

ELIAS SAMPAIO FREIRE 
Presidente da Quarta Camara 

Ciente, com a observação abaixo: 

[ ] Apenas com Ciência 

[ ] Com Recurso Especial 

[ Com Embargos de Declaração 

Data da ciência: / /  

Procurador (a) da Fazenda Nacional 


